
Ementa e Acórdão

28/05/2014 PLENÁRIO

AG.REG. NO MANDADO DE INJUNÇÃO 774 DISTRITO FEDERAL

RELATOR : MIN. GILMAR MENDES

AGTE.(S) :ASSOCIAÇÃO DOS INVESTIGADORES DE POLÍCIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADV.(A/S) :FRANCEO DELFINO DE AZEVEDO 
AGDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
ADV.(A/S) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
LIT.PAS.(A/S) :ESTADO DE SÃO PAULO 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Agravo regimental em mandado de injunção. 2. Omissão legislativa 
do exercício do direito de greve por funcionários públicos civis. Aplicação 
do  regime  dos  trabalhadores  em  geral.  Precedentes.  3.  As  atividades 
exercidas  por  policiais  civis  constituem  serviços  públicos  essenciais 
desenvolvidos  por  grupos  armados,  consideradas,  para  esse  efeito, 
análogas  às  dos  militares.  Ausência  de  direito  subjetivo  à  greve. 
Precedentes. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.

A C Ó R D Ã O

  Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os ministros do 
Supremo  Tribunal  Federal,  em  Sessão  Plenária,  sob  a  presidência  do 
ministro Ricardo Lewandowski, vice-presidente, na conformidade da ata 
do  julgamento  e  das  notas  taquigráficas,  por  unanimidade  de  votos, 
negar  provimento  ao  agravo  regimental,  com  a  ressalva  do  ministro 
Marco Aurélio, nos termos do voto do Relator.

Brasília,  28 de maio de 2014.

Ministro GILMAR MENDES

Relator
Documento assinado digitalmente
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R E L A T Ó R I O

O  SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (RELATOR): Trata-se  de 
agravo  regimental  contra  decisão  de  minha  relatoria  que  negou 
seguimento ao mandado de injunção, nos seguintes termos:

“DECISÃO: Trata-se mandado de injunção, impetrado pelo 
Sindicato dos Investigadores de Polícia do Estado de São Paulo 
(SISEP) e outros, em que se alega omissão na regulamentação 
do direito de greve aos servidores públicos.

Aduz-se que, ante o impasse existente entre os impetrados 
e  o  Governo Estadual  quanto ao aumento salarial,  não resta 
outra opção às categorias representadas e às demais carreiras 
da  Polícia  Civil  de  São  Paulo  do  que  o  exercício  efetivo  do 
direito de greve. (fl. 10)

Argumenta-se  que  a  jurisprudência  desta  Corte 
manifestou-se no sentido de aplicar os dispositivos da Lei nº 
7.783/89, que regem o exercício de greve dos trabalhadores da 
iniciativa privada, também às greves dos servidores públicos. 
(fl. 11) 

Requerem, assim, a concessão do writ, de modo a permitir 
o  regular  exercício  do  direito  de  greve  das  categorias  dos 
investigadores, delegados e escrivães de polícia do Estado de 
São  Paulo,  por  analogia  ao  disposto  na  Lei  7.783/1989,  ou, 
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alternativamente,  fixando  parâmetros  mínimos  que  visem  à 
eficácia do art. 37, VII, da Constituição Federal.

Informações  dos  impetrados  prestadas  às  fls.  253-258  e 
279-306. A Procuradoria-Geral da República manifestou-se pela 
procedência do pedido. (fls. 260 – 264)

Decido.
A  jurisprudência  desta  Corte  reconheceu  a  omissão 

legislativa  quanto  à  regulamentação  do  art.  37,  VII,  da 
Constituição Federal, assentando que o exercício do direito de 
greve  pelos  funcionários  públicos  civis  deveria  ser  regulado 
provisoriamente pela legislação de regência do direito de greve 
dos celetistas.

Sobre  o  tema,  confiram-se  os  MIs  670,  712  e  708,  este 
último assim ementado, no pertinente: 

(…)
No  entanto,   especificamente  quanto  ao  exercício  de 

movimento paredista por policiais em geral,  o Plenário desta 
Corte decidiu que há equiparação com os militares e, portanto, 
proibição de fazer  greve (art.  142,  §  3º,  inciso IV,  CF/88),  em 
razão  de  constituírem  expressão  da  soberania  nacional, 
revelando-se  braços  armados  da  nação,  garantidores  da 
segurança dos cidadãos, da paz e da tranquilidade públicas.

Nesse sentido, confira-se trecho da ementa do acórdão que 
julgou a Rcl 6.568, Rel. Min. Eros Grau, Plenário, Dje 25.9.2009, 
que versava sobre dissídio de greve envolvendo policias civis 
em São Paulo: 

‘RECLAMAÇÃO.  SERVIDOR PÚBLICO.  POLICIAIS  
CIVIS. DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE. SERVIÇOS OU  
ATIVIDADES  PÚBLICAS  ESSENCIAIS.  COMPETÊNCIA 
PARA CONHECER  E  JULGAR  O  DISSÍDIO.  artigo  114,  
inciso  I,  da  Constituição  do  Brasil. DIREITO  DE  GREVE.  
artigo 37, inciso VII, da constituição do Brasil. LEI N. 7.783/89.  
INAPLICABILIDADE  AOS  SERVIDORES  PÚBLICOS.  
DIREITO  NÃO  ABSOLUTO.  RELATIVIZAÇÃO  DO  
DIREITO  DE  GREVE  EM  RAZÃO  DA  ÍNDOLE  DE  
DETERMINADAS ATIVIDADES PÚBLICAS. amplitude da  
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decisão  proferida  no  julgamento  do  Mandado  de  injunção  n.  
712.  art.  142,  §  3º,  inciso  IV,  da  constituição  do  Brasil.  
interpretação da constituição. AFRONTA AO DECIDIDO NA 
ADI  3.395.  INCOMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  DO  
TRABALHO  PARA  DIRIMIR  CONFLITOS  ENTRE  
SERVIDORES  PÚBLICOS  E  ENTES  DA 
ADMINISTRAÇÃO  ÀS  QUAIS  ESTÃO  VINCULADOS.  
RECLAMAÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 

(…) 
3. Doutrina do duplo efeito, segundo Tomás de Aquino, na  

Suma Teológica (II Seção da II Parte, Questão 64, Artigo 7).  
Não há dúvida quanto a serem, os servidores públicos, titulares  
do direito de greve. Porém, tal e qual é lícito matar a outrem em  
vista do bem comum, não será ilícita a recusa do direito de greve  
a tais e quais servidores públicos em benefício do bem comum.  
Não há mesmo dúvida quanto a serem eles titulares do direito de  
greve.  A  Constituição  é,  contudo,  uma  totalidade.  Não  um  
conjunto de enunciados que se possa ler palavra por palavra, em  
experiência  de  leitura  bem  comportada  ou  esteticamente  
ordenada.  Dela  são  extraídos,  pelo  intérprete,  sentidos  
normativos,  outras  coisas  que  não  somente  textos.  A  força  
normativa  da  Constituição  é  desprendida  da  totalidade,  
totalidade  normativa,  que  a  Constituição  é.  Os  servidores  

públicos são, seguramente, titulares do direito de greve.  

Essa  é  a  regra.  Ocorre,  contudo,  que  entre  os  serviços  

públicos  há  alguns  que  a  coesão  social  impõe  sejam  

prestados plenamente, em sua totalidade. Atividades das  

quais  dependam  a  manutenção  da  ordem  pública  e  a  

segurança pública, a administração da Justiça --- onde as  

carreiras  de  Estado,  cujos  membros  exercem atividades  

indelegáveis,  inclusive  as  de  exação  tributária  ---  e  a  

saúde  pública  não  estão  inseridos  no  elenco  dos  

servidores alcançados por esse direito. Serviços públicos  

desenvolvidos  por  grupos  armados:  as  atividades  

desenvolvidas pela polícia civil são análogas, para esse  

efeito,  às  dos  militares,  em  relação  aos  quais  a  
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Constituição expressamente proíbe a greve [art. 142, § 3º,  

IV].’   (Rcl  6.568,  Rel.  Min.  Eros  Grau,  Plenário,  DJe 
25.9.2009)
Na ocasião, o Min. Cezar Peluso, acompanhando o voto 

do relator Min. Eros Grau,  entendeu “que os  policiais  não têm  
direito de greve, assim como não o têm outras categorias  (...). E não  
têm, porque lhes  incumbem, nos  termos do artigo 144, caput,  dois  
valores  incontornáveis  da  subsistência  de  um  Estado:  segurança  
pública e a incolumidade das pessoas e dos bens.“

Nesse  sentido,  também  já  havia  me  pronunciado  nos 
julgamentos dos MIs 708 e 712:

‘Nesse particular,  ressalto ainda que, em razão dos 
imperativos  da  continuidade  dos  serviços  públicos,  não 
estou a afastar que, de acordo com as peculiaridades de 
cada  caso  concreto  e  mediante  solicitação  de  órgão 
competente,  seja  facultado ao juízo competente impor a 
observância a regime de greve mais severo em razão de 
tratar-se de serviços ou atividades essenciais, nos termos 
dos já mencionados arts. 9 o a 11 da Lei n o 7.783/1989. 

Creio que essa complementação na parte dispositiva 
de  meu  voto  é  indispensável  porque,  na  linha  do 
raciocínio  desenvolvido,  não  se  pode  deixar  de  cogitar 
dos  riscos  decorrentes  das  possibilidades  de  que  a 
regulação  dos  serviços  públicos que  tenham 
características  afins  a  esses  serviços  ou  atividades 
essenciais seja menos severa que a disciplina dispensada 
aos serviços privados ditos essenciais. 

Isto é, mesmo provisoriamente, há de se considerar, 
ao  menos,  idêntica  conformação  legislativa  quanto  ao 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade 
que,  se  não  atendidas,  coloquem em perigo  iminente  a 
sobrevivência, a saúde ou a segurança da população (Lei n 
o 7.783/1989, parágrafo único, art. 11).’  (MI 712, Rel. Min. 
Eros Grau, DJe 30.10.2008)
Assim,  na  linha  desse  entendimento,  o  direito 

constitucional  de  greve  atribuído aos  servidores  públicos  em 

4 
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geral  não  ampara  indiscriminadamente  todas  as  categorias  e 
carreiras,  mas  antes  excepciona  casos  como  o  de  agentes 
armados e policiais cujas atividades não podem ser paralisadas, 
ainda que parcialmente, sem graves prejuízos para a segurança 
e  a  tranquilidade  pública.  No  caso,  não  há  direito  subjetivo 
constitucional que ampare a pretensão dos impetrantes.

Ante  todo  exposto,  dada  a  manifesta  improcedência  da 
impetração, nego seguimento ao mandado de injunção (arts. 21, 
§ 1º, do RISTF)” (fls. 339-347).

No  agravo  regimental,  argumenta-se  que  não  é  possível  dar 
tratamento  constitucional  igualitário  aos  serviços  desenvolvidos  pela 
Polícia Militar, que tem poder de polícia preventiva, e aos policiais civis,  
que  têm  como  ponto  fundamental  o  desenvolvimento  da  Polícia 
Judiciária.

Ademais, aduz-se que não há risco na regulação da greve no serviço 
público policial,  tendo em vista  que setores  como o da Saúde Pública 
possuem lei específica que definem o que é essencial para resguardo da 
população em geral. (Fl. 355).

É o relatório.
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Voto - MIN. GILMAR MENDES

28/05/2014 PLENÁRIO

AG.REG. NO MANDADO DE INJUNÇÃO 774 DISTRITO FEDERAL

V O T O

O  SENHOR MINISTRO GILMAR MENDES (RELATOR): No  agravo 

regimental, não ficou demonstrado o desacerto da decisão agravada.  

É  certo  que  a  jurisprudência  desta  Corte  reconheceu  a  omissão 

legislativa  quanto  à  regulamentação  do  art.  37,  VII,  da  Constituição 

Federal, assentando que o exercício do direito de greve por funcionários 

públicos  civis  deveria  ser  regulado provisoriamente  pela  legislação de 

regência do direito de greve dos celetistas. Sobre o tema, confiram-se os 

MI 670, 712 e 708, este último assim ementado, no que interessa: 

“MANDADO  DE  INJUNÇÃO.  GARANTIA 

FUNDAMENTAL (CF, ART. 5º, INCISO LXXI). DIREITO 

DE  GREVE  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  CIVIS  (CF, 

ART.  37,  INCISO  VII).  EVOLUÇÃO  DO  TEMA  NA 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

(STF).  DEFINIÇÃO  DOS  PARÂMETROS  DE 

COMPETÊNCIA  CONSTITUCIONAL  PARA 

APRECIAÇÃO NO ÂMBITO DA JUSTIÇA FEDERAL E 

DA  JUSTIÇA  ESTADUAL  ATÉ  A  EDIÇÃO  DA 

LEGISLAÇÃO  ESPECÍFICA  PERTINENTE,  NOS 

TERMOS DO ART. 37,  VII,  DA CF. EM OBSERVÂNCIA 

AOS  DITAMES  DA  SEGURANÇA  JURÍDICA  E  À 

EVOLUÇÃO JURISPRUDENCIAL NA INTERPRETAÇÃO 

DA  OMISSÃO  LEGISLATIVA  SOBRE  O  DIREITO  DE 

GREVE DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS, FIXAÇÃO 

DO  PRAZO  DE  60  (SESSENTA)  DIAS  PARA QUE  O 

CONGRESSO NACIONAL LEGISLE SOBRE A MATÉRIA. 

MANDADO  DE  INJUNÇÃO  DEFERIDO  PARA 

DETERMINAR A APLICAÇÃO DAS LEIS N os 7.701/1988 

E 7.783/1989. 

(...) 

2. O MANDADO DE INJUNÇÃO E O DIREITO DE 
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GREVE  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  CIVIS  NA 

JURISPRUDÊNCIA DO STF. 

2.1. O  tema  da  existência,  ou  não,  de  omissão 

legislativa  quanto  à  definição  das  possibilidades, 

condições e limites para o exercício do direito de greve por 

servidores  públicos  civis  já  foi,  por  diversas  vezes, 

apreciado pelo STF. Em todas as oportunidades, esta Corte 

firmou o entendimento de que o objeto do mandado de 

injunção cingir-se-ia à declaração da existência, ou não, de 

mora legislativa para a edição de norma regulamentadora 

específica. Precedentes: MI n  o 20/DF, Rel. Min. Celso de 

Mello,  DJ 22.11.1996;  MI  n  o 585/TO,  Rel.  Min.  Ilmar 

Galvão,  DJ 2.8.2002; e MI n o 485/MT, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, DJ 23.8.2002. 

2.2. Em alguns precedentes(em especial, no voto do 

Min. Carlos Velloso, proferido no julgamento do MI n  o 

631/MS, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 2.8.2002), aventou-se a 

possibilidade de aplicação aos servidores públicos civis 

da lei que disciplina os movimentos grevistas no âmbito 

do setor privado (Lei n o 7.783/1989). 

(...) 

4. DIREITO  DE  GREVE  DOS  SERVIDORES 

PÚBLICOS  CIVIS.  REGULAMENTAÇÃO  DA  LEI  DE 

GREVE DOS TRABALHADORES EM GERAL (LEI  N  o 

7.783/1989).  FIXAÇÃO  DE  PARÂMETROS  DE 

CONTROLE JUDICIAL DO EXERCÍCIO DO DIREITO DE 

GREVE PELO LEGISLADOR INFRACONSTITUCIONAL. 

4.1. A  disciplina  do  direito  de  greve  para  os 

trabalhadores em geral, quanto às atividades essenciais, 

é especificamente delineada nos arts. 9 o a 11 da Lei n o 

7.783/1989 .  Na  hipótese  de  aplicação  dessa  legislação 

geral ao caso específico do direito de greve dos servidores 

públicos,  antes  de  tudo,  afigura-se  inegável  o  conflito 

existente entre as necessidades mínimas de legislação para 

o  exercício  do  direito  de  greve  dos  servidores  públicos 

civis (CF, art. 9 o , caput , c/c art. 37, VII), de um lado, e o 

2 
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direito  a  serviços  públicos  adequados  e  prestados  de 

forma contínua a todos os cidadãos (CF, art. 9 o , §1 o ), de 

outro.  Evidentemente,  não  se  outorgaria  ao  legislador 

qualquer poder discricionário quanto à edição, ou não, da 

lei disciplinadora do direito de greve. O legislador poderia 

adotar um modelo mais ou menos rígido, mais ou menos 

restritivo  do  direito  de  greve  no  âmbito  do  serviço 

público,  mas  não  poderia  deixar  de  reconhecer  direito 

previamente  definido  pelo  texto  da  Constituição. 

Considerada a evolução jurisprudencial do tema perante o 

STF,  em  sede  do  mandado  de  injunção,  não  se  pode 

atribuir amplamente ao legislador a última palavra acerca 

da concessão, ou não, do direito de greve dos servidores 

públicos civis, sob pena de se esvaziar direito fundamental 

positivado.  Tal  premissa,  contudo,  não  impede  que, 

futuramente, o legislador infraconstitucional confira novos 

contornos acerca da adequada configuração da disciplina 

desse direito constitucional. 

4.2  Considerada  a  omissão  legislativa  alegada  na 

espécie,  seria  o  caso  de  se  acolher  a  pretensão,  tão-

somente  no  sentido  de  que  se  aplique  a  Lei  n o 

7.783/1989  enquanto  a  omissão  não  for  devidamente 

regulamentada  por  lei  específica  para  os  servidores 

públicos civis (CF, art. 37, VII). 

4.3 Em razão dos imperativos da continuidade dos 

serviços públicos, contudo, não se pode afastar que, de 

acordo  com as  peculiaridades  de  cada  caso  concreto  e 

mediante solicitação de entidade ou órgão legítimo, seja 

facultado ao tribunal competente impor a observância a 

regime de  greve mais  severo em razão de  tratar-se  de 

serviços ou atividades essenciais, nos termos do regime 

fixado pelos  arts.  9 o a  11  da  Lei  n o 7.783/1989.  Isso 

ocorre porque não se pode deixar de cogitar dos riscos 

decorrentes das possibilidades de que a regulação dos 

serviços públicos que tenham características afins a esses 

serviços ou atividades essenciais seja menos severa que 
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a  disciplina  dispensada  aos  serviços  privados  ditos 

essenciais. 

4.4. O sistema de judicialização do direito de greve 

dos servidores públicos civis está aberto para que outras 

atividades  sejam  submetidas  a  idêntico  regime.  Pela 

complexidade  e  variedade  dos  serviços  públicos  e 

atividades  estratégicas  típicas  do  Estado,  há  outros 

serviços  públicos,  cuja  essencialidade  não  está 

contemplada  pelo  rol  dos  arts.  9 o a  11  da  Lei  n o 

7.783/1989.  Para os fins desta  decisão,  a  enunciação do 

regime fixado pelos arts. 9 o a 11 da Lei n o 7.783/1989 é 

apenas exemplificativa ( numerus apertus ). 

5. O  PROCESSAMENTO  E  O  JULGAMENTO  DE 

EVENTUAIS  DISSÍDIOS  DE GREVE QUE ENVOLVAM 

SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DEVEM OBEDECER AO 

MODELO  DE  COMPETÊNCIAS  E  ATRIBUIÇÕES 

APLICÁVEL  AOS  TRABALHADORES  EM  GERAL 

(CELETISTAS), NOS TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO 

DA  LEI  N  o 7.783/1989.  A  APLICAÇÃO 

COMPLEMENTAR  DA  LEI  N  o 7.701/1988  VISA  À 

JUDICIALIZAÇÃO DOS CONFLITOS QUE ENVOLVAM 

OS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS NO CONTEXTO DO 

ATENDIMENTO DE ATIVIDADES RELACIONADAS A 

NECESSIDADES INADIÁVEIS DA COMUNIDADE QUE, 

SE  NÃO  ATENDIDAS,  COLOQUEM  EM  PERIGO 

IMINENTE  A  SOBREVIVÊNCIA,  A  SAÚDE  OU  A 

SEGURANÇA DA POPULAÇÃO  (LEI  N  o 7.783/1989, 

PARÁGRAFO ÚNICO, ART. 11). 

(...) 

5.4. A adequação e a necessidade da definição dessas 

questões de organização e procedimento dizem respeito a 

elementos  de  fixação  de  competência  constitucional  de 

modo  a  assegurar,  a  um  só  tempo,  a  possibilidade  e, 

sobretudo, os limites ao exercício do direito constitucional 

de  greve  dos  servidores  públicos,  e  a  continuidade  na 

prestação dos serviços públicos.  Ao adotar essa medida, 
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este  Tribunal  passa  a  assegurar  o  direito  de  greve 

constitucionalmente  garantido  no  art.  37,  VII,  da 

Constituição  Federal,  sem  desconsiderar  a  garantia  da 

continuidade  de  prestação  de  serviços  públicos  um 

elemento fundamental  para a preservação do interesse 

público  em  áreas  que  são  extremamente  demandadas 

pela sociedade. 

6.  DEFINIÇÃO  DOS  PARÂMETROS  DE 

COMPETÊNCIA  CONSTITUCIONAL  PARA 

APRECIAÇÃO  DO  TEMA NO  ÂMBITO  DA JUSTIÇA 

FEDERAL E DA JUSTIÇA ESTADUAL ATÉ A EDIÇÃO 

DA  LEGISLAÇÃO  ESPECÍFICA  PERTINENTE,  NOS 

TERMOS DO ART. 37, VII, DA CF. FIXAÇÃO DO PRAZO 

DE  60  (SESSENTA)  DIAS  PARA QUE  O  CONGRESSO 

NACIONAL LEGISLE SOBRE A MATÉRIA. MANDADO 

DE  INJUNÇÃO  DEFERIDO  PARA  DETERMINAR  A 

APLICAÇÃO DAS LEIS N os 7.701/1988 E 7.783/1989. 

6.1. Aplicabilidade aos servidores públicos civis da 

Lei n o 7.783/1989, sem prejuízo de que, diante do caso 

concreto  e  mediante  solicitação  de  entidade  ou  órgão 

legítimo, seja facultado ao juízo competente a fixação de 

regime de greve mais severo, em razão de tratarem de 

serviços ou atividades essenciais (Lei n o 7.783/1989, arts. 

9 o a 11). 

(...) 

6.4. Considerados os parâmetros acima delineados, a 

par da competência para o dissídio de greve em si, no qual 

se discuta a abusividade, ou não, da greve,  os referidos 

tribunais,  nos  âmbitos  de  sua  jurisdição,  serão 

competentes  para  decidir  acerca  do  mérito  do 

pagamento,  ou  não,  dos  dias  de  paralisação  em 

consonância com a excepcionalidade de que esse juízo se 

reveste. Nesse contexto, nos termos do art. 7o da Lei no 

7.783/1989,  a  deflagração  da  greve,  em  princípio, 

corresponde à suspensão do contrato de trabalho. Como 

regra geral, portanto, os salários dos dias de paralisação 
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não  deverão  ser  pagos,  salvo  no  caso  em que a  greve 

tenha  sido  provocada  justamente  por  atraso  no 

pagamento aos servidores públicos civis, ou por outras 

situações excepcionais que justifiquem o afastamento da 

premissa da suspensão do contrato de trabalho (art. 7o 

da Lei 7.783/1989,   in fine   ). 

6.7. Mandado de injunção conhecido e, no mérito, 

deferido  para,  nos  termos  acima  especificados, 

determinar  a  aplicação  das  Leis  n os 7.701/1988  e 

7.783/1989  aos  conflitos  e  às  ações  judiciais  que 

envolvam  a  interpretação  do  direito  de  greve  dos 

servidores  públicos  civis.  (MI  708,  de  minha  relatoria, 

Plenário, DJe 31.10.2008).

No  entanto,  especificamente  quanto  ao  exercício  de  movimento 

paredista por policiais em geral, o Plenário desta Corte decidiu que há 

equiparação com os militares e, portanto, proibição de fazer greve (art. 

142,  §  3º,  inciso  IV,  CF/88),  em  razão  de  constituírem  expressão  da 

soberania nacional, revelando-se braços armados da nação, garantidores 

da segurança dos cidadãos, da paz e da tranquilidade públicas. 

Conforme consignado na decisão agravada, a jurisprudência desta 

Corte tem-se manifestado no sentido de que as atividades desenvolvidas 

pela Polícia Civil  constituem não só serviços públicos essenciais,  como 

também são consideradas análogas às dos militares, uma vez realizada 

por  servidores  públicos  armados.  Eventual  paralisação,  mesmo  que 

limitada ou parcial, tem efeitos gravíssimos, capaz de tornar refém toda a 

sociedade. 

Nesse sentido, confira-se trecho da ementa do acórdão que julgou a 

Rcl  6.568,  Rel.  Min.  Eros  Grau,  Plenário,  DJe  25.9.2009,  que  versava 

dissídio de greve envolvendo policiais civis de São Paulo: 

“RECLAMAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAIS  

CIVIS. DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE. SERVIÇOS OU  

ATIVIDADES  PÚBLICAS  ESSENCIAIS.  COMPETÊNCIA 
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PARA CONHECER  E  JULGAR  O  DISSÍDIO.  artigo  114,  

inciso  I,  da  Constituição  do  Brasil. DIREITO  DE  GREVE.  

artigo 37, inciso VII, da constituição do Brasil. LEI N. 7.783/89.  

INAPLICABILIDADE  AOS  SERVIDORES  PÚBLICOS.  

DIREITO  NÃO  ABSOLUTO.  RELATIVIZAÇÃO  DO  

DIREITO  DE  GREVE  EM  RAZÃO  DA  ÍNDOLE  DE  

DETERMINADAS ATIVIDADES PÚBLICAS. amplitude da  

decisão  proferida  no  julgamento  do  Mandado  de  injunção  n.  

712.  art.  142,  §  3º,  inciso  IV,  da  constituição  do  Brasil.  

interpretação da constituição. AFRONTA AO DECIDIDO NA 

ADI  3.395.  INCOMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA  DO  

TRABALHO  PARA  DIRIMIR  CONFLITOS  ENTRE  

SERVIDORES  PÚBLICOS  E  ENTES  DA 

ADMINISTRAÇÃO  ÀS  QUAIS  ESTÃO  VINCULADOS.  

RECLAMAÇÃO JULGADA PROCEDENTE. 

(…) 

3. Doutrina do duplo efeito, segundo Tomás de Aquino, na  

Suma Teológica (II Seção da II Parte, Questão 64, Artigo 7).  

Não há dúvida quanto a serem, os servidores públicos, titulares  

do direito de greve. Porém, tal e qual é lícito matar a outrem em  

vista do bem comum, não será ilícita a recusa do direito de greve  

a tais e quais servidores públicos em benefício do bem comum.  

Não há mesmo dúvida quanto a serem eles titulares do direito de  

greve.  A  Constituição  é,  contudo,  uma  totalidade.  Não  um  

conjunto de enunciados que se possa ler palavra por palavra, em  

experiência  de  leitura  bem  comportada  ou  esteticamente  

ordenada.  Dela  são  extraídos,  pelo  intérprete,  sentidos  

normativos,  outras  coisas  que  não  somente  textos.  A  força  

normativa  da  Constituição  é  desprendida  da  totalidade,  

totalidade  normativa,  que  a  Constituição  é.  Os  servidores  

públicos são, seguramente, titulares do direito de greve.  

Essa  é  a  regra.  Ocorre,  contudo,  que  entre  os  serviços  

públicos  há  alguns  que  a  coesão  social  impõe  sejam  

prestados plenamente, em sua totalidade. Atividades das  

quais  dependam  a  manutenção  da  ordem  pública  e  a  

segurança pública, a administração da Justiça --- onde as  
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carreiras  de  Estado,  cujos  membros  exercem atividades  

indelegáveis,  inclusive  as  de  exação  tributária  ---  e  a  

saúde  pública  não  estão  inseridos  no  elenco  dos  

servidores alcançados por esse direito. Serviços públicos  

desenvolvidos  por  grupos  armados:  as  atividades  

desenvolvidas pela polícia civil são análogas, para esse  

efeito,  às  dos  militares,  em  relação  aos  quais  a  

Constituição expressamente proíbe a greve [art. 142, § 3º,  

IV]”.  (Rcl  6.568,  Rel.  Min.  Eros  Grau,  Plenário,  DJe 

25.9.2009)

Na ocasião, o Min. Cezar Peluso, acompanhando o voto do relator 

Min. Eros Grau, entendeu que: 

“os policiais  não têm direito de greve,  assim como não o têm  

outras categorias (...) . E não têm, porque lhes incumbem, nos termos  

do artigo 144,  caput, dois valores incontornáveis da subsistência de  

um Estado:  segurança  pública  e  a  incolumidade  das  pessoas  e  dos  

bens”. 

Nesse sentido,  também já  havia-me pronunciado nos julgamentos 

dos MI 708 e 712: 

“Nesse particular, ressalto ainda que, em razão dos 

imperativos  da  continuidade  dos  serviços  públicos,  não 

estou a afastar que, de acordo com as peculiaridades de 

cada  caso  concreto  e  mediante  solicitação  de  órgão 

competente,  seja  facultado ao juízo competente impor a 

observância a regime de greve mais severo em razão de 

tratar-se de serviços ou atividades essenciais, nos termos 

dos já mencionados arts. 9 o a 11 da Lei n o 7.783/1989. 

Creio que essa complementação na parte dispositiva 
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Voto - MIN. GILMAR MENDES

MI 774 AGR / DF 

de  meu  voto  é  indispensável  porque,  na  linha  do 

raciocínio  desenvolvido,  não  se  pode  deixar  de  cogitar 

dos  riscos  decorrentes  das  possibilidades  de  que  a 

regulação  dos  serviços  públicos que  tenham 

características  afins  a  esses  serviços  ou  atividades 

essenciais seja menos severa que a disciplina dispensada 

aos serviços privados ditos essenciais . 

Isto é, mesmo provisoriamente, há de se considerar, 

ao  menos,  idêntica  conformação  legislativa  quanto  ao 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade 

que,  se  não  atendidas,  coloquem em perigo  iminente  a 

sobrevivência, a saúde ou a segurança da população (Lei n 

o 7.783/1989, parágrafo único, art. 11). (MI 712, Rel. Min. 

Eros Grau, DJe 30.10.2008).

 

Assim,  na  linha  desse  entendimento,  o  direito  constitucional  de 

greve  atribuído  aos  servidores  públicos  em  geral  não  ampara 

indiscriminadamente  todas  as  categorias  e  carreiras,  mas  antes 

excepciona casos como o de agentes armados e policiais cujas atividades 

não podem ser paralisadas, ainda que parcialmente, sem graves prejuízos 

à segurança e à tranquilidade públicas. 

No  caso,  não  há  direito  subjetivo  constitucional  que  ampare  a 

pretensão dos impetrantes.

Ante  o  exposto,  mantenho  o  decidido  anteriormente,  por  seus 

próprios fundamentos, e nego seguimento ao agravo regimental. 
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Voto - MIN. MARCO AURÉLIO

28/05/2014 PLENÁRIO

AG.REG. NO MANDADO DE INJUNÇÃO 774 DISTRITO FEDERAL

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – Presidente, peço vênia 
para divergir no de nº 2. Situação concreta, pelo enunciado da lista: autos, 
encartes de elementos e óbice ao acesso. A matéria está alcançada pelo 
Verbete Vinculante nº 14:

É  direito  do defensor,  no interesse  do representado,  ter 
acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em 
procedimento  investigatório  realizado  por  órgão  com 
competência de polícia judiciária,  digam respeito ao exercício 
do direito de defesa.

Peço  vênia  também  para  fazer  uma  ressalva  quanto  ao  item  3, 
alusivo à greve de policiais civis, no que se afirma que não há o direito 
subjetivo à greve. Há o direito com as cautelas próprias, com os limites 
previstos  na  legislação.  Essa  é  a  ressalva  que  faço,  simples  ressalva, 
quanto  ao  que  asseverado  ao  término  do  enunciado  da  lista.  Divirjo 
apenas no tocante ao de nº 2.
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Esclarecimento

28/05/2014 PLENÁRIO

AG.REG. NO MANDADO DE INJUNÇÃO 774 DISTRITO FEDERAL

E S C L A R E C I M E N T O

O  SENHOR  MINISTRO  RICARDO  LEWANDOWSKI 

(PRESIDENTE) -  Eu  inclusive  me  debrucei  sobre  essa  questão 

recentemente, e há alguns pronunciamentos já da Corte, um do Ministro 

Eros  Grau,  que  esteve  aqui  presente  há  pouco,  e  também o  Ministro 

Gilmar Mendes, em algumas intervenções, afirma, que, embora não haja, 

como ocorre com relação aos policiais militares, uma proibição expressa 

na Constituição com relação ao direito de greve, essa vedação se estende 

também aos policiais civis, porque, no Estado democrático de direito, não 

se admite que grupos armados façam greve e, portanto, atentem contra a 

paz  pública.  Mas,  sem  tomar  nenhuma  posição,  apenas  relato  o  que 

pesquisei nos últimos dias em função do habeas corpus que eu tinha que 

relatar.

O  SENHOR  MINISTRO  GILMAR  MENDES  (RELATOR)  -  Na 

semana que vem, Presidente, há um caso de uma reclamação, acho que 

corte de pontos de servidores em greve no âmbito da Polícia Civil ou da 

Polícia Federal e, na semana que vem, eu vou trazer essa questão com 

maior desenvolvimento para que nós nos pronunciemos. Mas me parece 

que a posição até aqui espelhada traduz um pouco a orientação que vem 

sendo adotada pela Corte.                                                 

 * * * *

Supremo Tribunal Federal
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Extrato de Ata - 28/05/2014

PLENÁRIO
EXTRATO DE ATA

AG.REG. NO MANDADO DE INJUNÇÃO 774
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. GILMAR MENDES
AGTE.(S) : ASSOCIAÇÃO DOS INVESTIGADORES DE POLÍCIA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO
ADV.(A/S) : FRANCEO DELFINO DE AZEVEDO
AGDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
ADV.(A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
LIT.PAS.(A/S) : ESTADO DE SÃO PAULO
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do 
Relator, negou provimento ao agravo regimental, com a ressalva do 
Ministro  Marco  Aurélio.  Votou  o  Presidente.  Ausentes,  neste 
julgamento,  os  Ministros  Joaquim  Barbosa  (Presidente),  Cármen 
Lúcia, Dias Toffoli e Luiz Fux. Presidiu o julgamento o Ministro 
Ricardo Lewandowski (Vice-Presidente). Plenário, 28.05.2014.

 
Presidência do Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Presentes à 

sessão os Senhores Ministros Celso de Mello, Marco Aurélio, Gilmar 
Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, 
Rosa Weber, Teori Zavascki e Roberto Barroso. 

Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro de 
Barros.

p/ Luiz Tomimatsu
Assessor-Chefe do Plenário
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